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III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes, também para efeitos do

disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, será efectuada

com base nos documentos exigidos nas alíneas m), n), o), p), q) e r) do no

n.º 14.1 do programa de concurso, através da aplicação dos seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior a 500 000 euros;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e os serviços, estejam ou não integrados na empre-

sa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: preço — ponderação: 50;

Critério: garantia de boa execução — ponderação: 40;

Critério: prazo de execução da empreitada — ponderação: 10.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso n.º 3844.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:

Data: 03/12/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 500,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em dinheiro ou por cheque emitido passado a favor da Rede Ferroviária Nacio-

nal, REFER, E. P., ou fazendo prova de depósito a favor da REFER no banco

Caixa Geral de Depósitos, na conta com o NIB 0035 0697 00596843930 87,

no acto do levantamento da documentação no local indicado em I.1).

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 20/12/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

P T

IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.7) Condições de abertura das propostas:

Data: 21/12/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: indicado em I.1).

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas, podendo intervir,

apenas, as que para o efeito estejam devidamente credenciadas pelas empresas

concorrentes, nos termos do ponto 5.2 do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O preço base do concurso é de 2 000 000 de euros, não incluindo o imposto

sobre o valor acrescentado (IVA).

O regime da empreitada, quanto ao modo de retribuição, é por preço global,

nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, na redacção

introduzida pelo Decreto-Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro.

O prazo de execução de 210 dias, indicado em II.3), considera-se como prazo

máximo a contar da data de consignação.

Os critérios de adjudicação indicados em IV.2.1) encontram-se devidamente

discriminados no ponto 19 do programa de concurso.

Em IV.3.3), o valor indicado de 500 euros diz respeito aos documentos con-

cursais em papel. Caso o concorrente pretenda, pode optar por adquirir o mes-

mo processo em suporte informático, por 250 euros. Em ambos os casos incide

o IVA à taxa legal em vigor.

O prazo de validade das propostas indicado em IV.3.6) conta-se a partir da data

do acto público do concurso, prevalecendo o disposto no n.º 1 do artigo 104.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

Não é permitida apresentação de propostas condicionadas.

Os interessados poderão obter cópias das peças escritas e desenhadas do pro-

cesso do concurso, nas condições indicadas no programa do concurso, no

prazo de seis dias, contados a partir da data da recepção do respectivo pedido

escrito na entidade que preside ao concurso, sendo da responsabilidade dos

interessados a verificação e comparação das cópias com os elementos do pro-

cesso patenteado. A falta de cumprimento daquele prazo poderá justificar o

adiamento do concurso, desde que imediatamente requerido pelo interessado.

A data limite para a recepção dos pedidos é até 10 dias antes da data de

entrega das propostas.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Conselho de Administração da REFER, E. P.

Endereço postal:

Palácio de Coimbra, Rua de Santa Apolónia, 53.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-468.

País:

Portugal.

Endereço internet:

www.refer.pt

VI.4.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:

Os recursos hierárquicos serão interpostos nos prazos previstos na lei, designa-

damente no artigo 99.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a interpo-

sição de recursos:

Designação oficial:

Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

Endereço postal:

Edifício da Estação de Santa Apolónia, 1.º piso, sala 123.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-105.

País:

Portugal.

Endereço internet:

http://www.refer.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 29/10/2007.

29 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Luís Filipe Pardal.

2611060833

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

Endereço postal:

Edifício da Estação de Santa Apolónia, Direcção de Contratualização, Procure-

ment e Logística, 1.º piso, sala 123.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-105.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

REFER, E. P. — Direcção de Contratualização, Procurement e Logística.

À atenção de:

Director da Direcção de Contratualização, Procurement e Logística, Edifício da

Estação de Santa Apolónia, 1.º piso, sala 123, 1100-105 Lisboa.

Telefone:

(351) 211022612.

Fax:

(351) 211022676.

Correio electrónico:

amramos@refer.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.refer.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos

relativos a um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Serviços ferroviários.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de Serviços de «GF437 — Prestação de serviços de assessoria, fisca-

lização e coordenação da empreitada de remodelação da Estação de Setúbal».
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II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 12.

Código NUTS: PT172 LISBOA E VALE DO TEJO — PENÍNSULA DE

SETÚBAL.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A prestação de serviços tem como objecto assegurar os serviços necessários de

assessoria, fiscalização e coordenação de todas as actividades relativas à emprei-

tada de «Remodelação da Estação de Setúbal».

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74262000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 20 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O valor da caução é de 5% e será prestada por depósito em dinheiro ou em

títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou ainda mediante garantia bancá-

ria à primeira solicitação ou por seguro-caução à primeira solicitação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O pagamento das facturas é efectuado no prazo de 60 dias de calendário após a

sua recepção.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

No caso de a adjudicação da prestação de serviços ser feita a um agrupamento

de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do con-

trato, na modalidade de consórcio externo de responsabilidade solidária.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Podem apresentar propostas as entidades interessadas que não se encontrem em

nenhuma das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/

99, de 8 de Junho.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Capacidade financeira: a avaliar com base nos documentos exigidos nas alíneas

e), f), g), h) e i) do n.º 13.1 do programa de concurso. Os indicadores mínimos

de capacidade financeira a considerar para o último ano são os seguintes:

Indicador

Valor

Significado
mínimo

i) Liquidez geral ..............  1,0 Medida da capacidade da empresa para solver

as suas obrigações correntes.

ii) Liquidez reduzida .....  0,7 Medida da capacidade da empresa para solver

as suas obrigações correntes, sem recurso às

suas existências.

iii) Autonomia financeira  0,2 Medida da capacidade da empresa para financiar

o seu activo através de capitais próprios.

Consideram-se as seguintes definições para a determinação dos indicadores aci-

ma referenciados:

i) Liquidez geral = activo circulante/passivo circulante;

ii) Liquidez reduzida = (activo circulante — existências)/passivo circulante;

iii) Autonomia financeira = capitais próprios/activo total.

Se o concorrente, nos termos da lei, recorrer às capacidades económica e finan-

ceira e ou técnica e ou profissional de outras entidades, deverá apresentar, para

além da comprovação de que as mesmas possuem as referidas capacidades,

declaração de compromisso de tais entidades, reconhecida na qualidade, de que

se obrigam a disponibilizar ao concorrente os recursos necessários, assumindo

perante a REFER, e solidariamente com o concorrente, todas as obrigações daí

decorrentes, quer na fase concursal, quer durante a execução do contrato, se o

concorrente vier a ser o adjudicatário.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Capacidade técnica: a avaliar pela tecnologia das instalações, meios humanos,

demonstração da experiência daqueles, nos últimos três anos, na prestação de

serviços da natureza da que é posta em concurso e com base nos documentos

referidos nas alíneas j), k), l), m), n), o) e p) do n.º 13.1 do programa de

concurso.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: preço — ponderação: 60;

Critério: capacidade técnica — ponderação: 40.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso n.º 3645.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:

Data: 17/12/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 300,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em dinheiro ou cheque emitido a favor da Rede Ferroviária Nacional, REFER,

E. P., com a data do levantamento dos documentos, ou fazendo prova de de-

pósito a favor da REFER no banco CGD na conta n.º 0697596843930, no acto

do levantamento da documentação no local indicado em I.1).

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 03/01/2008.

Hora: 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.7) Condições de abertura das propostas:

Data: 04/01/2008.

Hora: 10:30.

Lugar: indicado em I.1).

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas e intervir as que

para o efeito estejam devidamente credenciadas pelas empresas concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

Fundo de Coesão — Remodelação da Estação de Setúbal.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

A data de início da prestação de serviços poderá ser alterada pela REFER, para

a data de início de execução da obra que constitui o seu objecto.

Não são admitidas propostas com alterações do caderno de encargos.

Em IV.3.3), o valor indicado de 300 euros diz respeito aos documentos con-

cursais em papel. Caso o concorrente pretenda, pode optar por adquirir o mes-

mo processo em suporte informático, por 150 euros. Em ambos os casos incide

o IVA à a taxa legal em vigor.

Os critérios de adjudicação indicados em IV.2.1) encontram-se devidamente

discriminados no ponto 18 do programa de concurso.

Não é permitido a apresentação de propostas condicionadas.

Os interessados poderão obter cópia do processo do concurso, nas condições

indicadas no programa de concurso, no prazo de quatro dias úteis, contados a

partir da data da recepção do respectivo pedido escrito na entidade que preside

ao concurso, sendo da responsabilidade dos interessados a verificação e compa-

ração das cópias com os elementos do processo patenteado. A falta de cumpri-

mento daquele prazo poderá justificar o adiamento do concurso, desde que

imediatamente requerido pelo interessado. A data limite para a recepção dos

pedidos é até 10 dias antes da data de entrega das propostas.

Data de envio para o JOUE: 29 de Outubro de 2007.
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VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Conselho de Administração da Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

Endereço postal:

Palácio de Coimbra, Rua de Santa Apolónia, 53.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-468.

País:

Portugal.

VI.4.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:

Os recursos hierárquicos que nos termos da lei caibam das deliberações do júri

do concurso serão interpostos para o conselho de administração da Rede Ferro-

viária Nacional — REFER, E. P., nos prazos previstos na lei, designadamente

no artigo 180.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a interpo-

sição de recursos:

Designação oficial:

Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

Endereço postal:

Edifício da Estação de Santa Apolónia, 1.º piso, sala 123.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-105.

País:

Portugal.

Telefone:

351 211022612.

Fax:

351 211022676.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 29/10/2007.

29 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Luís Filipe Pardal.

2611061026

SOPORCEL — SOCIEDADE PORTUGUESA

DE CELULOSE, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

SOPORCEL — Sociedade Portuguesa de Celulose, S. A.

Endereço postal:

Apartado 5, Lavos.

Localidade:

Figueira da Foz.

Código postal:

3081-851.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

SOPORCEL — Sociedade Portuguesa de Celulose, S. A.

À atenção de:

Gouveia de Almeida.

Telefone:

+351 233900200.

Fax:

+351 233940038.

Correio electrónico:

gouveia.almeida@portucelsoporcel.com

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos

relativos a um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio para o forneci-

mento dos equipamentos principais para a Central Eléctrica da SOPORCEL —

Sociedade Portuguesa de Celulose, S. A.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

Código NUTS: PT162 CONTINENTE CENTRO — BAIXO MONDEGO.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio para o forneci-

mento dos equipamentos principais para a Central Eléctrica da SOPORCEL —

Sociedade Portuguesa de Celulose, S. A., incluindo a estudo, concepção, pro-

jecto, seguros, fabrico, transporte, montagem, comissionamento, peças de re-

serva, ferramentas especiais, colocação em serviço, ensaios, formação e treino

do pessoal, para fornecimento de vapor à fábrica de papel da SOPORCEL —

Empresa Portuguesa de Celulose, S. A., e energia eléctrica à rede, divididos

nos seguintes lotes:

Lote 1 — Um turbogerador com um bleed, dupla extracção e condensação;

Lote 2 — Uma torre de arrefecimento;

Lote 3 — Um quadro eléctrico de distribuição 15 kV;

Lote 4 — Estações de redução de pressão de vapor;

e ainda trabalhos complementares para a totalidade dos fornecimentos.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 40320000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 40100000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Sim.

Devem ser enviadas propostas para:

Um ou mais lotes.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Procedimento para o fornecimento dos equipamentos principais relativos a uma

central eléctrica incluindo o estudo, concepção, projecto, seguro, fabrico, trans-

porte, montagem, comissionamento, peças de reserva, ferramentas especiais,

colocação em serviço, ensaios, formação e treino do pessoal de exploração,

compreendendo, designadamente:

Lote 1 — Um turbogerador a vapor [93 bar(a) 480º C] de condensação e com

extracções a 14,7 bar(a), a 4,3 bar(a) e bleeding a 35 bar(a);

Lote 2 — Uma torre de arrefecimento (húmida);

Lote 3 — Um quadro eléctrico de distribuição 15 kV;

Lote 4 — Estações de redução de pressão de vapor;

II.2.2) Opções:

Não.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Nos termos das peças do procedimento.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A contratação é por preço global e não revisível e as condições de pagamento

serão as negociadas.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Poderão apresentar-se a concurso empresas ou agrupamentos de empresas, de-

vendo, neste caso, entre as empresas membros do agrupamento incluir-se obri-

gatoriamente uma que seja responsável pelo desenvolvimento tecnológico e

possua tecnologia própria no domínio do fabrico e desenvolvimento dos equi-

pamentos principais a cujo fornecimento concorre. Nenhuma empresa se pode

apresentar em mais de um agrupamento ou participar em mais do que uma

proposta para o mesmo lote.

A participação de agrupamentos de empresas deve obedecer aos termos e con-

dições constantes do programa de procedimento.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Os concorrentes deverão ser empresas ou agrupamentos de empresas, residentes

ou não em território nacional, que comprovem possuir condições legais ade-

quadas ao exercício de actividade compatível com o objecto do concurso, ido-

neidade e capacidade económico-financeira e técnica para a execução dos forne-

cimentos objecto do procedimento, devendo dispor de tecnologia própria no

domínio do fabrico e desenvolvimento, de acordo com o estado da arte devida-

mente comprovado, dos equipamentos principais a cujo fornecimento concorre.

No caso de agrupamento de empresas, todos os membros do agrupamento devem

possuir as condições de participação exigidas, devendo a respectiva candidatura

e proposta ser instruídas, relativamente a cada um dos membros do agrupamen-

to, com os documentos exigidos nos termos do presente anúncio e do progra-

ma de procedimento, sem prejuízo das condições mínimas de capacidade técni-

ca, que se consideram cumpridas quando sejam satisfeitas por, pelo menos,

uma empresa do agrupamento.

Documentos a apresentar:

a) As cartas de apresentação de candidaturas devem ser assinadas pelos candi-

datos ou seus representantes;




